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Cuiabá, 08 de julho de 2026.

Ref.: Processo Administrativo nº 32/2026 Pregão 
Eletrônico 32/2026 NDC 36/2026 contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços 
continuados em tecnologia da informação, destinados 
ao atendimento da infraestrutura de TI do CORE-MT, 
abrangendo a matriz (Cuiabá-MT) e as filiais (Sinop-MT 
e Rondonópolis-MT), para atender às necessidades do 
Core-MT.

À Chefia de Aquisições,

Em análise ao respeitável parecer jurídico da Coordenadoria Jurídica, 

demonstrando a regularidade dos atos procedimentais, eu, JOÃO CARLOS 

GASPARETTO, na qualidade de Diretor-Presidente deste Conselho Regional dos 

Representantes Comerciais de Mato Grosso CORE-MT, RATIFICO a licitação por 

pregão eletrônico pelo MENOR PREÇO para Contratação de serviço continuado de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), sem dedicação exclusiva de mão de 

obra, para prestação de suporte técnico organizado por níveis de atendimento (N1, N2 

e N3), assessoria/consultoria em TIC e atendimento remoto e presencial sob 

demanda, remunerado por hora técnica, abrangendo atividades de manutenção 

corretiva e preventiva, atendimento a incidentes, apoio técnico especializado e suporte 

estratégico à infraestrutura de TIC do CORE-MT, aprovando o TERMO DE REFERÊNCIA

respectivo e demais artefatos elaborados pela equipe de planejamento, devendo ser 

divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Portal do CORE-MT, de acordo com o art. 72, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133/21.

Designo o funcionário Yuri Robert Pinheiro de Morais, ocupante do cargo de 

Assessor da Diretoria para atuar como fiscal administrativo efetivo do contrato cujo 

objeto se refere à prestação desses serviços.

JOÃO CARLOS GASPARETTO 

Diretor-Presidente


